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PORTARIA Nº 479 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Erika Coaglia Trindade Ramos, matrícula
Siape nº 1714882, exercício de 2019, a partir de 28/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 22/07/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 478 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria MEC
nº 404/2009, publicada no DOU de 24-04-2009 e considerando o disposto no artigo 95 da Lei nº 8.112/1990,
resolve:

Autorizar o afastamento do país do servidor Rodrigo de Almeida Ferreira, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, lotado na Faculdade de Medicina, no período de 11 a 17-03-2019, para participar do
Congresso Annual Meeting da Academia Americana de Cirurgiões Ortopédicos (AAOS), em Las Vegas - Nevada,
EUA, com ônus limitado para a UNIFAL-MG (Processo nº 23087.001963/2019-31).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 477 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria MEC
nº 404/2009, publicada no DOU de 24-04-2009 e considerando o disposto no artigo 95 da Lei nº 8.112/1990,
resolve:

Autorizar o afastamento do país da servidora Simone Botelho Pereira, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, lotada  no Instituto de Ciências da Motricidade, no período de 12 a 19-03-2019, para
participar do “IV Congresso Internacional de la Associación Latinoamericana de Piso Pélvico”, na cidade de
Santiago - Chile, com ônus limitado para a UNIFAL-MG (Processo nº 23087.002223/2019-12).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor
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PORTARIA Nº 473 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e considerando o disposto no
artigo 96-A da Lei nº 8.112/1990, bem como o inciso I e § 2º do artigo 30 da Lei nº 12.772/2012, resolve:

Art 1º Conceder afastamento total à servidora Tereza Cristina Carbonari de Faria, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Universidade, lotada no Instituto de
Ciências da Motricidade, para realizar Programa de estágio Pós-Doutoral em Neurologia e Neurocências, na
Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP) - EPM, no período de 01- 04-2019 a 30-04-2020, na forma
constante do Processo nº 23087.016761/2018-11.

§ 1º Novo afastamento para realização de programa de mestrado e doutorado, somente será concedido ao
servidor que não tenha se afastado por licença para tratar de assuntos particulares, para gozo de licença
capacitação ou com fundamento no artigo 96-A da Lei 8.112/90, nos 2 (dois) anos anteriores à data da
solicitação de afastamento.

§ 2º Novo afastamento para realização de programa de pós-doutorado, somente será concedido ao servidor que
não tenha se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento no artigo 96-A da Lei
8.112/90, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento.

Art. 2º O servidor terá que permanecer no exercício de suas funções após seu retorno a esta Universidade, por
um período igual ao afastamento concedido.

Art. 3º Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e vantagens, à remessa semestral de declaração de
frequência e ao envio de relatório das atividades desenvolvidas.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 471 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.002648/2019-21, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora  Maria Doroteia de Araújo Rodrigues,
ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, nos dias 07 e 08-03-2019, considerando o disposto no
Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços prestados à Justiça Eleitoral
em 03-09-2014.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 470 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019
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O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, bem como considerando a
Portaria Nº 442, de 27 de dezembro de 2018, do então Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
atual Ministério da Economia, resolve:  

Art. 1º Considerando o recesso acadêmico nesta Universidade;

Art. 2º Considerando o Princípio da Economicidade;

Art. 3º Conceder RECESSO ADMINISTRATIVO no período de 04/03/2019 a 06/03/2019.

Art. 4º Suspender a prestação de serviços no período supracitado na forma da Nota Técnica nº 66/2018 do então
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, exceto os serviços essenciais e de vigilância e portaria.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de Avisos da Reitoria.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 469 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25 e tendo em vista
o que consta do Art. 2º, do Decreto nº 8.737/2016, resolve:

Prorrogar a Licença-Paternidade concedida ao servidor Gunther Brucha, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, pelo período de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar de 27-02-2019 (Processo nº
23087.002611/2019-01).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 468 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25 e tendo em vista
o que consta do Art. 208, da Lei nº 8.112/90, resolve:

Conceder Licença-Paternidade ao servidor Gunther Brucha, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, pelo período de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar de 22-02-2019 (Processo nº
23087.002611/2019-01).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 467 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
das eleições ocorridas para a função de Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências da
Reabilitação, resolve:

Designar a servidora Carolina Kosour, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a
função de Vice-Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Reabilitação, pelo mandato de 03
(três) anos, no período de 10-03-2019 a 09-03-2022 (Processo nº 23087.002487/2019-76).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 466 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
das eleições ocorridas para a função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências da
Reabilitação, resolve:

Reconduzir a servidora Simone Botelho Pereira, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para
exercer a função comissionada de Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências da
Reabilitação-FCC, desta Universidade, designada pela Portaria  nº 1211/2016, pelo mandato de três (03) anos,
no período de 10-03-2019 a 09-03-2022 (Processo nº 23087.002487/2019-76).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 465 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
das eleições ocorridas para a função de Coordenador e Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Reabilitação, resolve:

Dispensar a servidora Ligia de Sousa, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da função  de
Vice-Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Reabilitação, desta Universidade, designada
pela Portaria nº 1493/217(Processo nº 23087.002487/2019-76).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de Aviso da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor
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PORTARIA Nº 464 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria MEC
nº 404/2009, publicada no DOU de 24-04-2009 e considerando o disposto no artigo 95 da Lei nº 8.112/1990,
resolve:

Autorizar o afastamento do país do servidor Humberto César Brandão de Oliveira, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotado no Instituto de Ciências Exatas, no período de 06 a 20-03-2019, para
apresentar  trabalhos e realizar parcerias nas Universidades de Parma e Reggio Emília, na Itália, com ônus
limitado para a UNIFAL-MG (Processo nº 23087.002313/2019-11).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 463 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista a solicitação
contida no OFÍCIO Nº 8/2019/Diretoria-ICT/ICT/Reitoria/UNIFAL-MG, do Processo nº23087.002601/2019-68,
resolve:  

Alterar, em parte, a Portaria nº 443/2019, que trata de Interrupção de férias para fazer constar: "Fábia Castro
Cassanjes" onde constou: "Fabiano Cabañas Navarro".

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 461 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Daniela de Cássia Pereira, matrícula Siape nº
1522748, exercício de 2019, a partir de 28/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 11/03/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 457 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
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O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e o estabelecido no §1º do art.
20 da Lei nº 8.112/90; Parecer AGU/MC-01/2004, publicado no DOU de 16-07-2004; Resoluções nº 11/2004 e
007/2005 do Conselho Superior;  bem como o que consta no processo nº 23090.009431/2015-60, resolve:

Tornar público o resultado de aprovação, referente à  Avaliação de 36 meses do Estágio Probatório do
servidor Ariel Prado Pereira, ocupante do cargo de Administrador, aplicando-se o princípio da autotutela da
Administração Pública, considerando que o servidor reuniu todos os requisitos para tal aprovação na data de
10-03-2018. 

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 454 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
da eleição realizada pelo Colegiado do Curso de Enfermagem, resolve:

Designar a servidora Cristiane Aparecida Silveira Monteiro, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, matrícula Siape nº 3061666, para exercer a função comissionada de Coordenadora do Curso de
Enfermagem-FCC, desta Universidade, pelo mandato de 2 (dois) anos (Processo nº 23087.002437/2019-99).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 453 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Eric Batista Ferreira, matrícula Siape nº
2577861, exercício de 2019, a partir de 28/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 07/03/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 451 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
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O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
da eleição realizada pelo Colegiado do Curso de Enfermagem, resolve:

Dispensar a servidora Roberta Seron Sanches, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
matrícula Siape nº 2144705, da função comissionada de Coordenadora do Curso de Enfermagem-FCC, desta
Universidade, designada pela Portaria nº 1898/2017  (Processo nº 23087.002437/2019-99).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 450 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Natalia Garcia de Oliveira, matrícula Siape nº
3003180, exercício de 2019 , a partir de 25/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 28/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 449 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Karla Luisa Costa Sabino, matrícula Siape nº
1308372, exercício de 2019 , a partir de 25/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 28/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 448 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
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A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Adriano Antônio Nuintin, matrícula Siape nº
2735360, exercício de 2019 , a partir de 25/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 14/12/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 447 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Marcos Roberto de Faria, matrícula Siape nº
1545597, exercício de 2019, a partir de 27/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 01/07/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 445 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Renato Rizo Ventura, matrícula Siape nº
1298695, exercício de 2019, a partir de 28/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 01/03/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 444 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
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A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Marcos Vinícius Rodrigues, matrícula Siape nº
1802397, exercício de 2019 , a partir de 27/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 07/03/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 443 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Fabiano Cabañas Navarro, matrícula Siape nº
1842675, exercício de 2019 , a partir de 27/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 15/04/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 442 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Daniel Augusto de Faria Almeida, matrícula
Siape nº 2307279, exercício de 2019, a partir de 27/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 06/03/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 441 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
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O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.002515/2019-55, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Vera Lúcia Cunha de Oliveira, matrícula
Siape nº 1097190, ocupante do cargo de Assistente em Administração, nos dias 28-02-2019 e 01-03-2019,
considerando o disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços
prestados à Justiça Eleitoral 07-10-2018.

 

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 440 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.002478/2019-85, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, o servidor Eduardo José Vieira, matrícula Siape nº
1575317, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, lotado no Campus de Varginha, nos dias de
07 e 08-03-2019, considerando o disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em
virtude de serviços prestados à Justiça Eleitoral em 07-10-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 439 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.002491/2019-34, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Luciana Menezes de Carvalho, matrícula
Siape nº 1651938, ocupante do cargo de Museólogo, nos dias 07 e 08-03-2019, considerando o disposto no Art.
98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços prestados à Justiça Eleitoral em
07-10-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 437 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
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O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.002434/2019-55, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Christianne Alves Pereira Calheiros,
matrícula Siape nº 1545490, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, no período de 25 a
28-02-2019, considerando o disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude
de serviços prestados à Justiça Eleitoral em 02-10-2016 e 30-10-2016.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 436 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais,  resolve:

Designar a servidora Kelly Cristina da Cruz Lopes, matrícula Siape nº 1672225, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, para substituir a Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas-FG.1, servidora
Katilane Caterine de Souza Santos, no período de 25-02-2019 a 01-03-2019, durante suas férias
regulamentares.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 435 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.002414/2019-84, resolve:

Designar o servidor Alexssandro Ramos da Cruz, matrícula Siape nº 1845292, ocupante do cargo de
Engenheiro de Segurança do Trabalho, para substituir o Chefe do Centro Integrado de Atenção à Saúde e
Segurança do Trabalho-FG.1, servidor Dênis Magalhães, no período de 07 a 15-03-2019, durante suas férias
regulamentares.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 434 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas
atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls.
25, resolve: 
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Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Alexandre Rodrigo Nishiwaki da Silva,
matrícula Siape nº 2423052, exercício de 2018, a partir de 26/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 29/07/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício

PORTARIA Nº 431 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e regimentais, especialmente o
inciso X, do art. 23 do Estatuto, considerando a necessidade de normatizar a elaboração e a divulgação do
Boletim Interno da Universidade Federal de Alfenas, resolve:
 

Art. 1º Expedir as normas relativas à elaboração e a divulgação do Boletim Interno da UNIFAL-MG, na forma
do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 1580/2013, bem como as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 428 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
da eleição do Colegiado do Curso de Ciências Biológicas - Licenciatura, resolve:

Designar, a partir de 11-03-2019, a servidora Marília Gabriella Alves Goulart Pereira, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2069149, para exercer a função de Coordenadora Adjunta
do Curso de Ciências Biológicas - Bacharelado, desta Universidade, pelo mandato de 2 (dois) anos (Processo nº
23087.001462/2019-55).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 427 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
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da eleição do Colegiado do Curso de Ciências Biológicas - Licenciatura, resolve:

Designar, a partir de 11-03-2019, a servidora Lívia Maria Rosatto Moda, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, matrícula Siape nº 2927328, para exercer a função comissionada de Coordenadora do Curso
de Ciências Biológicas - Bacharelado-FCC, desta Universidade, pelo mandato de 2 (dois) anos (Processo nº
23087.001462/2019-55).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 426 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
da eleição do Colegiado do Curso de Ciências Biológicas - Licenciatura, resolve:

Dispensar, a partir de 11-03-2019, a servidora Lívia Maria Rosatto Moda, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, matrícula Siape nº 2927328, da função de Coordenadora Adjunta do Curso de Ciências
Biológicas - Bacharelado, desta Universidade, designada por meio da Portaria nº 1330/2017  (Processo nº
23087.001462/2019-55).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 425 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
da eleição realizada pelo Colegiado do Curso de Ciências Biológicas - Bacharelado, resolve:

Dispensar, a partir de 11-03-2019, a servidora Márcia Cristina Bizinotto de Assunção, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1746072, da função comissionada de Coordenadora do
Curso de Ciências Biológicas - Bacharelado-FCC, desta Universidade, designada por meio da Portaria nº
1329/2017  (Processo nº 23087.001462/2019-55).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 423 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que
determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão Pública e
Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.002171/2019-84, resolve:
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Conceder, a partir de 18-02-2019, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, à servidora Tatiana Teixeira de Miranda, matrícula Siape nº 3088431, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotada no Instituto de Ciências Biomédicas, conforme Perícia realizada em
21-02-2019 e Avaliação Nº 26260-000.046/2018 do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 420 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas
atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls.
25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Elias Evangelista Gomes, matrícula Siape nº
1865883, exercício de 2019 , a partir de 22/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 23/07/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício

PORTARIA Nº 416 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.002133/2019-21, resolve:

Declarar vago, a contar de 01-03-2019, com fundamento no inciso VIII, art. 33 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, por motivo de posse em outro cargo inacumulável na Universidade Federal de Minas Gerais
(UFMG), o cargo de Professor do Magistério Superior, ocupado por Juliana Miranda Filgueiras, matrícula Siape
nº 2143489.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 415 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que
determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão Pública e
Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.001673/2019-98, resolve:
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Conceder, a partir de 29-01-2019, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, ao servidor Wagner Corsini, matrícula Siape nº 3085948, ocupante do cargo de Técnico em
Anatomia e Necropsia, lotado no Instituto de Ciências Biomédicas, conforme Perícia realizada em 20-02-2019 e
Avaliação Nº 26260-000.063/2018 do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 414 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
da eleição realizada pelo Colegiado do Curso História - Licenciatura, resolve:

Designar, a partir de 08-03-2019, a servidora Marta Gouveia de Oliveira Rovai, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2077618, para exercer a função de Vice-Coordenadora do
Curso de História - Licenciatura, desta Universidade, pelo mandato de 02 (dois) anos (Processo nº
23087.002176/2019-15).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 413 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
da eleição realizada pelo Colegiado do Curso História - Licenciatura, resolve:

Designar, a partir de 08-03-2019, o servidor Raphael Nunes Nicoletti Sebrian, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1846982, para exercer a função comissionada de
Coordenador do Curso de História - Licenciatura-FCC, desta Universidade, pelo mandato de 02 (dois) anos (
Processo nº 23087.002176/2019-15).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 412 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas
atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls.
25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Marcos Vinícius Rodrigues, matrícula Siape nº
1802397, exercício de 2019 , a partir de 22/02/2019. 
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O período de férias interrompido será usufruído a partir de 25/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício

PORTARIA Nº 411 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas exercício, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas
atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls.
25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Rafael Firmani Perna, matrícula Siape nº
1067929, exercício de 2019 , a partir de 25/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 26/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício

PORTARIA Nº 410 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas
atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls.
25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Alessandra Esteves, matrícula Siape nº
2544976, exercício de 2019 , a partir de 22/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 29/07/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício

PORTARIA Nº 409 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Wagner Costa Rossi Júnior, matrícula Siape nº
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2297153, exercício de 2019 , a partir de 22/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 29/07/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício

PORTARIA Nº 408 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
da eleição realizada pelo Colegiado do Curso História - Licenciatura, resolve:

Dispensar, a partir de 08-03-2019, o servidor Raphael Nunes Nicoletti Sebrian, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1846982, da função de Vice-Coordenador de Graduação do
Curso de História, desta Universidade, designado pela Portaria nº 481/2017.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 407 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas
atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls.
25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Ronaldo Célio Mariano, matrícula Siape nº
1210170, exercício de 2018, a partir de 25/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 22/07/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício

PORTARIA Nº 406 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado
da eleição realizada pelo Colegiado do Curso História - Licenciatura, resolve:

Dispensar, a partir de 08-03-2019, o servidor Mário Danieli Neto, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1782993, da função comissionada de Coordenador de Graduação do
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Curso de História-FCC, desta Universidade, designado por meio da Portaria nº 480/2017  (Processo nº
23087.002176/2019-15).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 405 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.001498/2019-39, resolve:

Designar a servidora Glaucia de Oliveira Moreira, matrícula Siape nº 1022716, ocupante do cargo de
Professor Magistério do Superior, para exercer a função comissionada de Coordenadora pro tempore do Curso de
Medicina-FCC, desta Universidade, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da publicação desta
portaria no DOU.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 404 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Designar  o servidor Flávio Anderson da Cruz, matrícula Siape nº 1102263, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratório, para exercer a função de Chefe da Seção de Conservação e Limpeza-FG.3, vinculada à Divisão de
Manutenção Predial e de Bens Móveis e Equipamentos, do Departamento de Infraestrutura, da Pró-Reitoria de
Administração e Finanças, desta Universidade (Processo nº 23087.002236/2019-91).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 403 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Designar o servidor Sílvio Ramos dos Santos Júnior,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,
matrícula Siape nº 1622529, para exercer a função gratificada de Chefe da Divisão de Manutenção Predial e de
Bens Móveis e Equipamentos-FG.1, vinculado ao Departamento de Infraestrutura, da Pró-Reitoria de
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Administração e Finanças, desta Universidade (Processo nº 23087.002236/2019-91).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 402 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Dispensar o servidor Sílvio Ramos dos Santos Júnior, matrícula Siape nº 1622529, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, da função gratificada de Chefe da Seção de Manutenção Predial-FG.3, vinculada à 
Divisão de Manutenção Predial e de Bens Móveis e Equipamentos, do Departamento de Infraestrutura, da
Pró-Reitoria de Administração e Finanças, desta Universidade, designado por meio da Portaria nº 1291/2018  (
Processo nº 23087.002236/2019-91).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 400 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Dispensar o servidor Flávio Anderson da Cruz, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, matrícula Siape
nº 1102263, da Função de Chefe da Divisão de Manutenção Predial e de Bens Móveis e Equipamentos-FG.1,
desta Universidade, designado por meio da Portaria nº 999/2013, alterada pela Portaria nº 1272/2018 (Processo
nº 23087.002236/2019-91).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 397 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas
atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls.
25, resolve: 
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Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Daniela de Cássia Pereira, matrícula Siape nº
1522748, exercício de 2019 , a partir de 19/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 20/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício

PORTARIA Nº 396 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas
atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls.
25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Renata Piacentini Rodriguez, matrícula Siape
nº 1801773, exercício de 2019 , a partir de 22/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 01/03/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício

PORTARIA Nº 395 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas
atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls.
25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Luciana Botezelli, matrícula Siape nº 1641710,
exercício de 2019 , a partir de 21/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 12/08/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício

PORTARIA Nº 394 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas
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atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls.
25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Giselle Patrícia Sancinetti, matrícula Siape nº
1802377, exercício de 2019 , a partir de 19/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 20/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício

PORTARIA Nº 393 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.001402/2019-32, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Fernanda Borges de Araújo Paula,
matrícula Siape nº 1286487, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, no dia 18-02-2019,
considerando o disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços
prestados à Justiça Eleitoral em 27-08-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 391 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Joel Henriques de Oliveira Carvalho, matrícula
Siape nº 1536616, exercício de 2019, a partir de 20/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 21/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 388 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que
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determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão Pública e
Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.001455/2019-53, resolve:

Conceder, a partir de 07-01-2019, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, ao professor substituto Anderson Martins Silva, matrícula Siape nº 1281551, lotado no Instituto
de Ciências da Motricidade, conforme Avaliações Nº 26260-000.084/2018 e Nº 26260-000.110/2018, dos
respectivos Laudos Técnicos para Concessão de Adicionais Ocupacionais, emitidos em 01-10-2018 e 10-10-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 386 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.002041/2019-41, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Crislaine Luisa Araújo, matrícula Siape nº
2350994, ocupante do cargo de Psicólogo, nos dias 18-02-2019, 19-02-2019, 07-03-2019 e 08-03-2019,
considerando o disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços
prestados à Justiça Eleitoral em 20-09-2018 e 07-10-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 385 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que
determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão Pública e
Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.002205/2019-31, resolve:

Conceder, a partir de 17-02-2019, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, ao servidor Marcelo Lourenço da Silva, matrícula Siape nº 2045298, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotado no  Instituto de Ciências da Motricidade, conforme Perícia realizada em
20-02-2019 e Avaliação Nº 26260-000.075/2018, do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais .

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 384 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25 e tendo em vista
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o que consta do Art. 2º, do Decreto nº 8.737/2016, resolve:

Prorrogar a Licença-Paternidade concedida ao servidor Andre Gustavo Paleari, matrícula Siape nº 2225198),
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, pelo período de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar
de 19-02-2019 (Processo nº 23087.002044/2019-85).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 383 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25 e tendo em vista
o que consta do Art. 208, da Lei nº 8.112/90, resolve:

Conceder Licença-Paternidade ao servidor Andre Gustavo Paleari, matrícula Siape nº 2225198, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, pelo período de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar de 14-02-2019
(Processo nº 23087.002044/2019-85).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 382 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.000061/2019-88, resolve:

Designar o servidor Dennys Roberto Guides, matrícula Siape nº 2012647, ocupante do cargo de
Administrador, para substituir a Chefe da Divisão de Contratos e Convênios-FG.1, Marinalva Domingues
Mendes Veloso, no dia de 25-02-2019, durante seu afastamento em virtude de Serviços Prestados à Justiça
Eleitoral.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 381 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.000061/2019-88, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Marinalva Domingues Mendes Veloso,
matrícula Siape nº 1669155, ocupante do cargo de Administrador, no dia 25-02-2019, considerando o disposto
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no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços prestados à Justiça
Eleitoral em 02-10-2016.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 380 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.001887/2019-64, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Tereza Cristina Carbonari de Faria,
matrícula Siape nº 2023181, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, nos dias 07 e 08-03-2019,
considerando o disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços
prestados à Justiça Eleitoral em 18-09-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 378 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Robson Santos de Carvalho, matrícula Siape nº
1172547, exercício de 2019 , a partir de 15/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 20/08/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 377 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que
determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão Pública e
Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.017049/2018-21, resolve:

Conceder, a partir de 14-02-2019, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, à professora visitante Juliana Cancino Bernardi, matrícula Siape nº 3070277, lotada no Instituto
de Química, conforme Avaliação Nº 26260-000.049/2018 do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais
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Ocupacionais, emitido em 16-08-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 376 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O  REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9º, Item I e art. 10 da Lei nº 8.112/90, Isabelle Cristinne
Pinto Costa, habilitada em Concurso Público regido pelo Edital nº 107/2018, publicado no DOU de 07-12-2018,
fls. 79 a 81, Seção 3, Retificado no DOU de 10-12-2018, fls. 72, Seção 3, homologado por meio do Edital Nº
11/2019, publicado no DOU de 13-02-2019, fls.74, Seção 3, para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, com denominação Adjunto A, Nível 1, com doutorado, regime de trabalho de 40 horas semanais com
Dedicação Exclusiva, no Quadro de Pessoal desta Universidade, para a Sede, em código de vaga SIAPE nº
0305515.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da publicação deste ato no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 375 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O  REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9º, Item I e art. 10 da Lei nº 8.112/90, Andréia Cristina
Barbosa Costa, habilitada em Concurso Público regido pelo Edital nº 107/2018, publicado no DOU de
07-12-2018, fls. 79 a 81, Seção 3, Retificado no DOU de 10-12-2018, fls. 72, Seção 3, homologado por meio do
Edital Nº 11/2019, publicado no DOU de 13-02-2019, fls.74, Seção 3, para o cargo de Professor do Magistério
Superior, Classe A, com denominação Adjunto A, Nível 1, com doutorado, regime de trabalho de 40 horas
semanais com Dedicação Exclusiva, no Quadro de Pessoal desta Universidade, para a Sede, em código de vaga 
SIAPE nº 0305579.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da publicação deste ato no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 371 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
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do Processo nº 23087.002045/2019-20, resolve:

Designar o servidor Leandro Prado de Andrade, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação,
matrícula Siape nº 2090427, para substituir o Gerente de Redes e Infraestrutura-FG.1, servidor Paulo César de
Andrade, no período de 18-02-2019 a 26-02-2019,  durante suas férias regulamentares.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 370 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, e tendo em
vista o que consta do caput e inciso II do art. 13 da Lei nº 12.772/12, bem como o disposto no Ofício Circular nº
53/2018-MP, de 27-02-2018 e NOTA Nº 128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 04-12-2018, aceleração da promoção ao servidor Rodolfo Foster Klein Gunnewiek,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1139877, por ter apresentado Título
de Doutor e por ter sido aprovado no estágio probatório, passando da Classe A, com denominação de Professor
Adjunto A, Nível 2, para a Classe C, com denominação de Professor Adjunto, Nível 1 (Processo nº
23087.015894/2018-62 ).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 369 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Jalile Amin Naves Ventura, matrícula Siape nº
1713252, exercício de 2019 , a partir de 15/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 20/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 368 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
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delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Marçal Serafim Cândido, matrícula Siape nº
1846987, exercício de 2019, a partir de 18/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 25/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 367 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Natalia Garcia de Oliveira, matrícula Siape nº
3003180, exercício de 2019, a partir de 18/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 24/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 366 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Leandro Lima Resende, matrícula Siape nº
1643470, exercício de 2019, a partir de 18/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 25/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 365 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
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delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Karla Luisa Costa Sabino, matrícula Siape nº
1308372, exercício de 2019 , a partir de 18/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 24/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 364 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que
determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão Pública e
Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.000585/2019-79, resolve:

Conceder, a partir de 01-10-2018, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, ao servidor Ronaldo Célio Mariano, matrícula Siape nº 1210170, ocupante do cargo de Professor
do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Odontologia, conforme Avaliação Nº 26260-000.056/2018
do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais, emitido em 10-10-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 362 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Designar a servidora Silvia Graciela Ruginsk Leitão, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
matrícula Siape 2111375, para exercer a função de Vice-Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em
Biociências Aplicadas à Saúde,  desta Universidade, pelo período de 17-02-2019 a 16-02-2022. (Processo nº
23087.010020/2018-19).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 361 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Designar o servidor Valdemar Antônio Paffaro Júnior, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
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matrícula Siape 1444427, para exercer a função comissionada de Coordenador do Programa de Pós-Graduação
em Biociências Aplicadas à Saúde-FCC, desta Universidade, pelo período de 17-02-2019 a 16-02-2022 (Processo
nº 23087.010020/2018-19).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 360 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que
determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão Pública e
Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.000229/2019-55, resolve:

Conceder, a partir de 11-02-2019, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, à servidora Milena Carla Esposito, matrícula Siape nº 1103065, ocupante do cargo de
Farmacêutico-Habilitação, lotada na Faculdade de Cências Farmacêuticas, conforme Avaliação Nº
26260-000.088/2018 do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais, emitido em 08-10-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 359 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.001913/2019-54, resolve:

Designar o servidor André Luis Tavares Ferreira, matrícula Siape nº 1547461, ocupante do cargo de
Contador, para substituir o Diretor do Departamento de Contabilidade, Orçamento e Finanças-CD.4, servidor
Pedro Otávio Silva, no período de 18 a 25-02-2019, durante suas férias regulamentares.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 358 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que
determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão Pública e
Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.016513/2018-62, resolve:

Conceder, a partir de 13-02-2019, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, à servidora Iara Baldim Rabelo Gomes, matrícula Siape nº 1764841, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Medicina, conforme Avaliação Nº 26260-000.103/2018



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG

Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005 

11/03/2019 - 16:06 - Pág. 30/49

do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais, emitido em 25-09-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 356 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e o estabelecido no §1º do art.
20 da Lei nº 8.112/90; Parecer AGU/MC-01/2004, publicado no DOU de 16-07-2004; Resoluções nº 11/2004 e
007/2005 do Conselho Superior; bem como o que consta no processo nº 23087.003681/2013-83, resolve:

Tornar público o resultado de aprovação, referente à  Avaliação de 36 meses do Estágio Probatório da
servidora Lilian Abram dos Santos, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, aplicando-se o
princípio da autotutela da Administração Pública, considerando que a servidora reuniu todos os requisitos para
tal aprovação na data de 16-05-2016. 

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 355 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que
determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão Pública e
Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.001324/2019-76, resolve:

Conceder, a partir de 12-12-2018, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, à servidora Tereza Cristina Orlando, matrícula Siape nº 1345536, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotada no Instituto de Ciências da Natureza, conforme Avaliação Nº
26260-000.108/2018 do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais, emitido em 09-10-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 354 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.001870/2019-15, resolve:

Designar o servidor Paulo Augusto Zaitune Pamplin, matrícula Siape nº 1461916, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, para substituir o Diretor do Campus de Poços de Caldas-CD.3, servidor
Leandro Lodi, no período de 18-02-2019 a 10-3-2019, durante suas férias regulamentares.
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Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 353 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.001860/2019-71, resolve:

Designar a servidora Delvânia de Fátima Rodrigues Jorge, matrícula Siape nº 2100594, ocupante do cargo
de Assistente em Administração, para substituir a Assistente da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas-FG.1,
servidora Fernanda Paiva de Oliveira, no dia 14-02-2019, durante seu afastamento em virtude de serviços
prestados à Justiça Eleitoral.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 352 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.001860/2019-71, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Fernanda Paiva de Oliveira, matrícula
Siape nº 1915879, ocupante do cargo de Assistente em Administração, no dia 14-02-2019, considerando o
disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços prestados à
Justiça Eleitoral 28-10-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 351 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25 e tendo em vista
o que consta do Processo nº 23087.016861/2018-30, resolve:

Conceder à servidora Milena Carla Espósito, matrícula Siape nº 1103065, ocupante do cargo de Farmacêutico
- Habilitação, lotada no Departamento de Alimentos e Medicamentos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas,
desta Universidade, o percentual de 75% (setenta e cinco por cento), referente ao Incentivo à Qualificação, de
que trata o Decreto nº 5.824/2006, instituído pela Lei nº 11.091/2005 e alterado pela Lei nº 12.772/12, a partir
de 05-02-2019.

Juliana Guedes Martins
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Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 350 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Eric Batista Ferreira, matrícula Siape nº
2577861, exercício de 2019, a partir de 15/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 25/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 349 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o
que determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão
Pública e Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.000112/2019-71,
resolve:

Conceder, a partir de 25-01-2019, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, à servidora Talita Pezzo Carvalhal, matrícula Siape nº 1840327, ocupante do cargo de Técnico
de Laboratório, lotada no Instituto de Ciência e Tecnologia, conforme Avaliação Nº 26260-000.105/2018
do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais, emitido em 02-10-2018.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 348 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR  em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista
o que consta do Processo nº 23087.001861/2019-16, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Rúbia Carla Penaforte de Vasconcelos,
matrícula Siape nº 1916187, ocupante do cargo de Assistente em Administração, no dia 27-02-2019,
considerando o disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços
prestados à Justiça Eleitoral em 07-10-2018.

Alessandro Antônio Costa Pereira
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Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 347 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o
que determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão
Pública e Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.001752/2019-07,
resolve:

Conceder, a partir de 13-09-2018, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, à servidora Camila Pinhata Rocha, matrícula Siape nº 3068439, ocupante do cargo de Professor
do Magistério Superior, lotada no Instituto de Ciências Biomédicas, conforme Avaliação Nº 26260-000.063/2018
do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais, emitido em 04-10-2018.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 345 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25 e tendo em vista
o que consta do Art. 2º, do Decreto nº 8.737/2016, resolve:

Prorrogar a Licença-Paternidade concedida ao servidor Andre Luiz da Silva Teixeira, matrícula Siape nº
3041584, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, pelo período de 15 (quinze) dias consecutivos,
a contar de 13-02-2019.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 344 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25 e tendo em vista
o que consta do Art. 208, da Lei nº 8.112/90, resolve:

Conceder Licença-Paternidade ao servidor Andre Luiz da Silva Teixeira, matrícula Siape nº 3041584,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, pelo período de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar de
08-02-2019.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 343 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista
o que consta do Processo nº 23087.008344/2018-97, resolve:  

Alterar, em parte, a Portaria nº 1694/2018, que trata de Licença para Capacitação à servidora Veronica Paula
de Vasconcelos, matrícula SIAPE nº 1932259, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para fazer
constar: "no período de 11-03-2019 a 24-04-2019" onde constou: "no período de 04-02-2019 a 20-03-2019".

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 342 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR EM EXERCÍCIO da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e o
estabelecido no §1º do art. 20 da Lei nº 8.112/90; Parecer AGU/MC-01/2004, publicado no DOU de 16-07-2004;
Resoluções nº 11/2004 e 007/2005 do Conselho Superior; resolve:

Tornar público o resultado da Avaliação de 36 meses do Estágio Probatório dos servidores relacionados no
Anexo I desta Portaria:

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 341 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, e tendo em
vista o que consta do caput e inciso II do art. 13 da Lei nº 12.772/12, bem como o disposto no Ofício Circular nº
53/2018-MP, de 27-02-2018 e NOTA Nº 128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 11-02-2019, aceleração da promoção à servidora Jaqueline Costa Martins, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2277628, por ter apresentado Título de Doutor e por
ter sido aprovada no estágio probatório, passando da Classe A, com denominação de Professor Adjunto A, Nível
2, para a Classe C, com denominação de Professor Adjunto, Nível 1 (Processo nº 23087.016941/2018-95).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 340 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019
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O REITOR  em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista
o que consta do Processo nº 23087.001728/2019-60, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Thais Aparecida de Lima, matrícula Siape
nº 1698732, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, nos dias 20 e 21-02-2019, considerando o
disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços prestados à
Justiça Eleitoral em 01-09-2018.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 339 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista
o que consta do Processo nº 23087.001762/2019-34, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, o servidor Matheus Pereira de Araújo, matrícula
Siape nº 3096492, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, nos dias 07 e 08-03-2019, considerando o
disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços prestados à
Justiça Eleitoral em 02-10-2016.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 338 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR em exercício, da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em
vista o que conta do processo nº 23087.000686/2019-40, resolve:  

Alterar em parte a Portaria nº 180, de 23/01/2019, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 24/01/2019,
seção 2, fls. 26, para fazer constar "Declarar Vago, a partir de 28/01/2019, com fundamento no inciso VIII, art. 33
da Lei 8.112/1190, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, na Universidade Federal de Alfenas -
UNIFAL-MG, o servidor Eduardo Floriano Lopes Santos, matricula SIAPE nº 2984480, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, onde constou Exonerar, a pedido, a partir de 28/01/2019, nos termos do art. 34,
caput, da Lei 8.112/90", em atendimento ao príncípio da autotutela na Administração Pública, uma vez que a
exoneração implicaria em prejuizos no período aquisitivo para programação de férias do servidor.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em exercício

PORTARIA Nº 337 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019
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A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Leonardo Henrique Soares Damasceno,
matrícula Siape nº 1544785, exercício de 2019, a partir de 13/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 14/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 336 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Larissa Helena Lobo Torres Pacheco,
matrícula Siape nº 2217766, exercício de 2019, a partir de 13/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 01/08/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 335 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR em exercício, da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do processo nº 00892.000018/2019-22, resolve:

Dar exercício e localizar a servidora Tatiana Teixeira de Miranda, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, para exercer suas atribuições no Departamento de Microbiologia e Imunologia, do Instituto
de Ciências Biomédicas, desta Universidade.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em exercício

PORTARIA Nº 332 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve:
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Autorizar o pagamento de Adicional Noturno, referente ao período de janeiro/2019, aos professores
substitutos desta Universidade, lotados no Instituto de Ciência e Tecnologia, de acordo com o art. 75 da Lei nº.
8.112/90, relacionados nesta portaria:

 

SUBSTITUTO HORAS

Pedro Lemos Camarero

03h45min (três horas e quarenta e cinco minutos)
Que correspondem à 04h30min (quatro horas e trinta minutos) de adicional
noturno 
 

Raphael Rodrigues
Faleiros

03h45min (três horas e quarenta e cinco minutos)
Que correspondem à 04h30min (quatro horas e trinta minutos) de adicional
noturno 
 

Vinicius Gabriel Antunes

01h30min (uma hora e trinta minutos)
Que correspondem à 01h30min (uma hora e trinta minutos) de adicional
noturno 
 

 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 331 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Renato Rizo Ventura, matrícula Siape nº
1298695, exercício de 2019 , a partir de 08/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 12/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 329 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.001698/2019-91, resolve:
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Designar a servidora Giselle Zouain da Silva, Matrícula Siape nº 1673899, ocupante do cargo de Assistente
em Administração, para substituir o Diretor do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD)-FG.1, servidor
Luiz Eduardo da Silva, no período de 11-02-2019 a 12-03-2019, durante suas férias regulamentares.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 328 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Silvana Maria Coelho Leite Fava, matrícula
Siape nº 0394523, exercício de 2019, a partir de 12/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 18/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 327 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº 23087.016149/2018-31, resolve:

Dar exercício e localizar a servidora Marina Bruzadelli Vieira da Silveira, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, para exercer suas atribuições na Faculdade de Medicina, desta Universidade.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 326 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº 23087.001016/2019-41-00, resolve:

Dar exercício e localizar o servidor Hugo Edgar Silva, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
para exercer suas atribuições na Faculdade de Medicina, desta Universidade.

Sandro Amadeu Cerveira
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Reitor

PORTARIA Nº 322 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25 e tendo em vista
a Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, resolve:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional aos servidores Técnico-Administrativos em Educação,
pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Universidade, descritos no Anexo I desta Portaria.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 321 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25 e tendo em vista
o que consta da Lei nº 11.091/2005 e suas alterações, bem como do Processo nº 23087.000217/2019-21,
resolve:

Conceder Progressão por Mérito Profissional, aos servidores Técnico-Administrativos em Educação,
pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Universidade, descritos no Anexo I desta Portaria.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 320 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.016229/2018-96, resolve:

Designar a servidora Danielle Aparecida Ferreira de Oliveira Marrafon, matrícula Siape nº 1648557,
ocupante do cargo de Farmacêutico-Habilitação, lotada no Departamento de Alimentos e Medicamentos da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas, para substituir a Responsável Técnica da Farmácia Universitária-FG.1,
servidora Milena Carla Esposito, nas ausências e impedimentos.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 319 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019
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O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Designar a servidora Milena Carla Esposito, ocupante do cargo de Farmacêutico-Habilitação, matrícula Siape
nº 1103065, para exercer a função gratificada de Responsável Técnica da Farmácia Universitária-FG.1, desta
Universidade (Processo nº 23087.016229/2018-96).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 318 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Dispensar o servidor Patrick Ricardo da Silva, ocupante do cargo de Farmacêutico, matrícula Siape nº
1841578, da função gratificada de Responsável Técnico da Farmácia Universitária-FG.1, designado pela Portaria
nº 831/2015 (Processo nº 23087.016229/2018-96).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 314 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e o estabelecido no §1º do art.
20 da Lei nº 8.112/90; Parecer AGU/MC-01/2004, publicado no DOU de 16-07-2004; Resoluções nº 11/2004 e
007/2005 do Conselho Superior; resolve:

Tornar público o resultado da Avaliação de 36 meses do Estágio Probatório dos servidores relacionados no
Anexo I desta Portaria:

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 313 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.001430/2019-50, resolve:
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Designar o servidor Rafael Firmani Perna, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula
Siape nº 1067929, para exercer a função, pro tempore, de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em
Engenharia Química-FCC, desta Universidade, pelo período de 24-02-2019  a 15-03-2019.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 312 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve:

Autorizar o pagamento de Adicional Noturno, referente ao período de janeiro/2019, aos servidores
pertencentes do Quadro de Pessoal e professores substitutos, desta Universidade, lotados no Instituto de
Ciências Sociais Aplicadas, de acordo com o art. 75 da Lei nº. 8.112/90, relacionados nesta portaria:

 

SUBSTITUTO HORAS

Andre Paiva Ramos
08h (oito horas)
Que correspondem à 09h (nove horas) de adicional noturno 
 

Paulo de Morais

03h (três horas)
Que correspondem à 03h30min (três horas e trinta minutos) de adicional
noturno 
 

Ricardo Mendes Grande

10h (dez horas)
Que correspondem à 11h30min (onze horas e trinta minutos) de adicional
noturno 
 

Rosemary Miranda Mattos
Ferreira Lopes

04h (quatro horas)
Que correspondem à 04h30min (quatro horas e trinta minutos) de adicional
noturno 
 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 311 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Fernando Batista Pereira, matrícula Siape nº
1744342, exercício de 2018 , a partir de 06/02/2019. 
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O período de férias interrompido será usufruído a partir de 09/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 306 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Flávio Bittencourt, matrícula Siape nº 1106460,
exercício de 2019, a partir de 08/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 15/07/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 305 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Ana Márcia Rodrigues da Silva, matrícula
Siape nº 1961938, exercício de 2019, a partir de 07/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 08/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 304 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Alinne Alvim Franchini, matrícula Siape nº
1738900, exercício de 2019 , a partir de 07/02/2019. 
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O período de férias interrompido será usufruído a partir de 08/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 303 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Adriana Dias, matrícula Siape nº 1909743,
exercício de 2019 , a partir de 08/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 15/07/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 302 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista a
homologação do resultado das eleições para escolha do Diretor e Vice-Diretor da Faculdade de Odontologia,
resolve:

Designar a servidora Francisca Isabel Ruela, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula
Siape nº 0394384, como Vice-Diretora da Faculdade de Odontologia, desta Universidade, pelo mandato de 2 (
dois) anos, no período de 20-04-2019 a 19-04-2021 (Processo nº 23087.001517/2019-27).

 
 
 
 
 
 
 
 

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG

Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005 

11/03/2019 - 16:06 - Pág. 44/49

PORTARIA Nº 301 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista a
homologação do resultado das eleições para escolha do Diretor e Vice-Diretor da Faculdade de Odontologia,
resolve:

Designar o servidor Alessandro Aparecido Pereira, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
matrícula Siape nº 2298131, para exercer o cargo de Diretor da Faculdade de Odontologia-CD.3, desta
Universidade, pelo mandato de 2 (dois) anos, no período de 20-04-2019 a 19-04-2021 (Processo nº
23087.001517/2019-27).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 300 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, e tendo em
vista  o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 04-03-2019, Progressão ao servidor Ronaldo Auad Moreira, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1675309, para o Nível 3 da Classe C, com denominação de
Professor Adjunto (Processo nº 23087.000041/2019-15).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 299 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, e tendo em
vista  o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 11-03-2019, Progressão à servidora Luciana Maria dos Reis, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2004907, para o Nível 4 da Classe C, com denominação de
Professor Adjunto (Processo nº 23087.016572/2018-31).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 298 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25 e tendo em vista
o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 02-03-2019, Progressão ao servidor Antônio Donizetti Gonçalves de Souza, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1681250, para o Nível 2 da Classe D, com
denominação de Professor Associado (Processo nº 23087.000671/2019-81).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 297 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Designar o servidor Luiz Alberto Beijo, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE
nº 2366035, para exercer a Função de Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Estatística Aplicada
e Biometria, desta Universidade, pelo mandato de 3 (três) anos (Processo nº 23087.017022/2018-39).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no quadro de aviso da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 296 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Designar o servidor Denismar Alves Nogueira, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
matrícula SIAPE nº 1648229, para exercer a função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em
Estatística Aplicada e Biometria-FCC, desta Universidade, pelo mandato de 3 (três) anos (Processo nº
23087.017022/2018-39).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor
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PORTARIA Nº 295 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Dispensar o servidor Denismar Alves Nogueira, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
matrícula SIAPE nº 1648229, da função de Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Estatística
Aplicada e Biometria, desta Universidade, designado por meio da Portaria nº 2589/2015  (Processo nº
23087.017022/2018-39).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no quadro de aviso da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 294 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Dispensar o servidor Luiz Alberto Beijo, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula
SIAPE nº 2366035, da função comissionada de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Estatística
Aplicada e Biometria-FCC, desta Universidade, designado por meio da Portaria nº 1552/2012  (Processo nº
23087.017022/2018-39).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 293 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Jaqueline Costa Martins, matrícula Siape nº
2277628, exercício de 2019, a partir de 06/02/2019. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 18/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 291 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em
vista o que consta no processo nº 23087.016040/2018-01, resolve:

Tornar sem efeito a nomeação objeto da portaria nº 04 de 02 de janeiro de 2019 publicada no DOU de 03 de
janeiro de 2019, fls. 28, Seção 2, considerando que a candidata Janaina Petenuci, não tomou posse para o
cargo de Professor do Magistério Superior no prazo previsto no § 1º, art. 13 da Lei nº 8.112/90.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 289 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.014718/2018-11, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, o servidor Bruno Pereira de Souza Andrade,
matrícula Siape nº 1753532, ocupante do cargo de Secretário-Executivo, no dia 08-02-2019, considerando o
disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços prestados à
Justiça Eleitoral em 07-10-2018.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 286 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25 e tendo em vista
o que consta do Processo nº 23087.001147/2019-28, resolve:

Conceder ao servidor Wagner Corsini, matrícula Siape nº 3085948, ocupante do cargo de Técnico em
Anatomia e Necropsia, lotado no Departamento de Anatomia do Instituto de Ciências Biomédicas, desta
Universidade, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), referente ao Incentivo à Qualificação, de que trata
o Decreto nº 5.824/2006, instituído pela Lei nº 11.091/2005 e alterado pela Lei nº 12.772/12, a partir de
29-01-2019.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 284 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas
atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls.
25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do(a) servidor(a)Fabio Antonio Colombo, matrícula Siape nº
3008263, exercício de 2019, a partir de 05/02/2019.

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 07/02/2019, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício

PORTARIA Nº 282 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019

O  REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9º, Item I e art. 10 da Lei nº 8.112/90, Lais Milena Barros,
habilitada em Concurso Público regido pelo Edital nº 151/2017 - Vaga B, publicado no DOU de 08/11/2017, fls. 70
a 72, Seção 3, homologado por meio do Edital Nº 180/2017, publicado no DOU de 26/12/2017, fls 55, Seção 3,
para o cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação Auxiliar A, Nível 1, com
Especialização ou Residência Médica, regime de trabalho de 40 horas semanais, no Quadro de Pessoal desta
Universidade, para a Sede, em código de vaga SIAPE nº 0932126.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da publicação deste ato no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 278 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019

O  REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9º, Item I e art. 10 da Lei nº 8.112/90, Lais Pereira Rabelo,
habilitada em Concurso Público regido pelo Edital nº 69/2018 - Reabertura, publicado no DOU de 28/08/2018, fls.
39 e 40, Seção 3, homologado por meio do Edital Nº 102/2018, publicado no DOU de 12/11/2018, fls 60, Seção 3,
para o cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação Auxiliar A, Nível 1, com
Especialização ou Residencia Médica, regime de trabalho de 40 horas semanais, no Quadro de Pessoal desta
Universidade, para a Sede, em código de vaga SIAPE nº 0932123.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da publicação deste ato no DOU.
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Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 277 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019

O  REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9º, Item I e art. 10 da Lei nº 8.112/90, Gil Horta Passos,
habilitado em Concurso Público regido pelo Edital nº 151/2017 - Vaga B, publicado no DOU de 08/11/2017, fls. 70
a 72, Seção 3, homologado por meio do Edital Nº 180/2017, publicado no DOU de 26/12/2017, fls 55, Seção 3,
para o cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação Auxuliar A, Nível 1, com
Especialização ou Residenência Médica, regime de trabalho de 40 horas semanais, no Quadro de Pessoal desta
Universidade, para a Sede, em código de vaga SIAPE nº 0932124.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da publicação deste ato no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 276 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas
atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls.
25 e tendo em vista o que consta do Processo nº 23087.014985/2018-81, resolve:

Conceder à servidora Patrícia da Cruz Ruella, matrícula Siape nº 1617590, ocupante do cargo de Assistente
em Administração, lotada no Instituto de Ciência e Tecnologia, desta Universidade, o percentual de 30% (trinta 
por cento), referente ao Incentivo à Qualificação, de que trata o Decreto nº 5.824/2006, instituído pela Lei nº
11.091/2005 e alterado pela Lei nº 12.772/12, a partir de 30-01-2019.

Katilane Caterine de Souza Santos

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em Exercício


